
Of. nº 1026/GP.              Paço dos Açorianos, 11 de dezembro de 2008. 
 
 
 
 
 
Senhor Presidente:  
 
 
 
 
 
Tenho a honra de submeter à apreciação dessa 

Colenda Câmara o presente Projeto de Lei que “Dispõe sobre o 
exercício do comércio de lanches rápidos em ‘t rai ler’  no Município de 
Porto Alegre”.  

Este Projeto é fruto da atuação e de estudos que vêm 
sendo desenvolv idos por Grupo de Trabalho,const ituído por serv idores 
dos Poderes Executivo e Legislativo, de modo a dar efetiv idade ao 
Protocolo de Intenções f irmado,entre ambos os Poderes,  objet ivando a 
sistemat ização,  a unif icação e a padronização da legis lação do 
Município de Porto Alegre.  

Durante as ativ idades do Grupo de Trabalho,  no 
sent ido de consol idar a legislação que rege o comércio e a prestação 
de serv iços ambulantes no Município, constatou-se a impossibil idade 
de incluir , naquela consol idação, as normas relativas ao comércio de 
lanches rápidos em “t railer”,  uma vez que essa at iv idade,  por não ser 
desenvolv ida em v ias e logradouros públ icos,  não possui as princ ipais 
característ icas que def inem o exercíc io do comércio e da prestação de 
serv iços ambulantes.  Em razão disso, entendeu-se que a normatização 
dessa ativ idade far-se-ia,mediante legis lação especí f ica,  sem prejuízo 
da atualização de seus termos e da unif icação de condutas e 
procedimentos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

A Sua Excelência,  o Vereador Sebast ião Melo, 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre. 
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Assim, buscando melhor organizar as normas relativas 
ao exercíc io do comércio e da prestação de serv iços 
ambulantes,desenvolv idos no Município de Porto Alegre,  fac il i tando a 
consulta dessa legis lação e sua aplicação, apresento o presente 
Projeto de Lei, para o qual peço o apoio desta Colenda Câmara, para a 
rovação. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

José Fogaça, 
Prefei to.  
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PROJETO DE LEI 
 
 
 
 

Dispõe sobre o exercíc io do comércio 
de lanches rápidos em “t railer” no Mu-
nicípio de Porto Alegre. 

 
 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art . 1º  O exercício do comércio de lanches rápidos em 

“t rai ler”, no Município de Porto Alegre,  reger-se-á pelas normas 
estabelecidas nesta Lei.   

 
Art . 2º  Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
I – “t rai ler” : 
a) o veículo def inido no Anexo I da Lei Federal nº 9.503,  de 23 

de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasi leiro –, e al terações 
posteriores; e 

b) o equipamento confeccionado em inox ou chapa 
galvanizada,  na cor branca,  com dimensões mínimas de 2m (dois 
metros) por 1,10m (um vírgula dez metro). 

I I  – lanche rápido a pequena refeição preparada na hora,  
consti tuída de al imento sól ido, à base de pães,  carnes, massas ou seus 
derivados,  acompanhada ou não de bebida t ipo refrigerante ou cerveja.  

 
 

CAPÍTULO I I 
DA AUTORIZAÇÃO 

 
Art . 3º  O exercício do comércio de lanches rápidos em “trai ler”  

dependerá de autorização da Secretaria Munic ipal da Produção, 
Indústria e Comércio – SMIC –,  sujeitando-se o comerciante ao 
pagamento da Taxa de Fiscal ização, Local ização e Funcionamento – 
TFLF – estabelecida na legis lação t ributária do Município,  além dos 
demais tr ibutos e preços públ icos estabelecidos pela legis lação 
municipal.  
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Art . 4º  A autor ização para o exercíc io do comércio de que 
trata esta Lei será concedida a t í tulo precário e serv irá exclusivamente 
para o f im declarado.  

§ 1º  A autor ização será expedida mediante alvará e,  
independentemente do prazo de val idade,  poderá ser revogada, 
cassada ou não-renovada, desde que as decisões sejam mot ivadas.  

§ 2º  A revogação, a cassação ou a não-renovação da 
autor ização não ensejará indenização do autor izado pelo Execut ivo 
Municipal.  
 
 

Seção I 
Do Requerimento 

 
Art . 5º  O requerimento de autorização para o exercíc io do 

comércio de que t rata esta Lei será encaminhado à SMIC, mediante 
expediente administrativo, a part ir  de preenchimento de formulário 
próprio que contenha, no mínimo: 

I – o nome, o endereço, a nacional idade,  a f i l iação e o estado 
civ il  do requerente;  

I I  – o ramo da ativ idade;  
II I  – o equipamento a ser ut i l izado; 
IV – o período pretendido para a autorização;  e 
V – a indicação do local requerido para o exercíc io da 

at iv idade.  
Parágrafo único.   O expediente referido no “caput” deste art igo 

deverá ser instruído com: 
I – croqui de s i tuação e local ização do “t railer”;  e 
II  – cert i f icado de part ic ipação em curso de, no mínimo, 16 

(dezesseis) horas, sobre higiene e manipulação de al imentos.  
 
Art . 6º  O processo de autor ização compreenderá as fases de 

pré-qual i f icação e de habil i tação.  
§ 1º  A pré-quali f icação se estenderá até o despacho decisório 

e abrangerá o exame: 
I – das informações a que se refere o art . 5º desta Lei;  
I I  – do local pretendido para a instalação do “trai ler” , a part i r  

do croqui de si tuação e localização; e 
II I  – do “trai ler”  a ser uti l izado,  nos termos do inc. I  do art.  2º 

desta Lei.  
§ 2º  O local referido no inc.  I I  do § 1º do art . 6º desta Lei,  

deverá possuir dimensões que comportem o afastamento regulamentar 
de div isas ou prédios v izinhos, de forma a resguardar a t ranqüil idade 
dos residentes do entorno quanto:  

I  – ao depósito de resíduos e detr itos; 
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II  – à aglomeração de freqüentadores do “t rai ler” ; e  
I I I  – à circulação de veículos e pedestres. 
§ 3º  A habi l i tação dar-se-á na emissão do alvará de 

autor ização,  que será precedida da comprovação da documentação 
refer ida no art.  5º desta Lei, mediante a apresentação de: 

I – documento de ident idade;  
II  – comprovante de pagamento: 
a) da TFLF; e 
b) da contr ibuição sindical . 
I I I  – documento que comprove propriedade ou posse legít ima: 
a) do “trai ler”;  e 
b) da área onde será instalado o “t railer”.  
IV – documentos que comprovem as especif icações técnicas 

do “t rai ler” , mediante cert i f icado de registro e l icenciamento no órgão 
de trânsito competente, no caso de veículo enquadrado nos termos da 
al . “a” do inc. I  do art.  2º desta Lei. 

 
Art . 7º  O alvará de autor ização conterá os seguintes 

elementos: 
I – número do alvará; 
I I  – nome do autorizado ou razão social e, se houver, nome 

fantasia; 
I I I  – endereço do local autorizado;  
IV – número e data do expediente que or iginou a autorização; 
V – ramo de ativ idade;  
VI – data de emissão do alvará;  e 
VII  – val idade da autorização. 
 
Art . 8º  Não será concedida autorização para o comércio de 

lanches rápidos em “t rai lers” nas v ias e logradouros públ icos. 
Parágrafo único.  Em caráter excepcional e com a prévia 

autor ização da Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SMAM –,  
poderá ser autorizada a instalação de “trai lers” em parques e/ou 
praças.  
 
 

Seção I I 
Da Renovação 

 
Art . 9º  A renovação da autor ização deverá ser requerida 

anualmente,  nos prazos estabelecidos pelo Execut ivo Municipal. 
Parágrafo único.  Para a renovação da autorização, serão 

exigidos:  
I – a atual ização dos dados constantes no art . 5º desta Lei;  
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II  – a v istoria do “trai ler”  e benfeitor ias uti l izados para o 
exercício da ativ idade; e 

II I  – os demais documentos referidos na regulamentação desta 
Lei.  

Seção I II  
Da Transferência 

 
Art . 10.  Será admitida a transferência da autorização para o 

exercício da at iv idade de que t rata esta Lei, desde que formalmente 
requerida, devendo o pedido ser f i rmado conjuntamente pelo t i tular da 
autor ização e pelo novo interessado no equipamento. 

§ 1º  A t ransferência somente será autorizada, quando todos 
os requisi tos desta Lei forem atendidos. 

§ 2º  O pedido de transferência deverá sempre ser instruído 
com cópia do alvará v igente. 
 
 

CAPÍTULO I II  
DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

 
Art . 11.   O comércio de lanches rápidos em “trai ler” será 

exercido pelo t itular autor izado ou por auxi l iar, dev idamente cadastrado 
na SMIC. 

 
Art . 12.   Para o exercíc io do comércio de que trata esta Lei,  o 

autor izado ou o auxi l iar deverá: 
I – manter o alvará em lugar v isível ; 
I I  – exercer somente as at iv idades autor izadas;  
II I  – manter l impo o local de t rabalho e seu entorno;  
IV – instalar coletores de l ixo, conforme o estabelecido em 

regulamentação; 
V – t ratar o públ ico com urbanidade; e 
VI – conservar a higiene e a boa aparência das respectivas 

instalações. 
 
Art . 13.   É proibido ao comerciante autorizado nos termos 

desta Lei:  
I  – impedir ou di f icul tar o trânsito nas v ias e nos logradouros 

públ icos;  
II  – comercial izar produtos que não sejam admit idas pelo órgão 

sanitário do Município; 
I I I  – vender, expor ou ter em depósito produtos com ingresso 

ilegal no País;  
IV – trabalhar fora dos horários estabelecidos para a at iv idade 

autor izada;  
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V – provis ionar os veículos ou equipamentos autorizados fora 
dos horár ios f ixados pelo Município;  

VI – uti l izar equipamentos que não estejam de acordo com os 
modelos aprovados e v istoriados pelo Município;  e 

VII  – v iolar o lacre colocado no equipamento em função da 
ação f iscal izatór ia. 

 
Art . 14.  Os “trai lers” deverão,  quando for o caso, estar 

equipados com rodados pneumáticos,  de modo a permiti r a sua 
rebocadura a qualquer momento.  

 
Art . 15.  O comércio de lanches rápidos em “trai lers” deverá 

obedecer ao horário def inido pelo Executivo Munic ipal para o comércio 
local izado do ramo de entretenimento noturno do Município.  

 
Seção I 

Da Construção de Benfei torias junto aos “Trai lers” 
 

Art . 16.  Será admit ida a construção de uma mureta de,  no 
máximo, 0,50m (zero v írgula c inqüenta metro) de al tura,  para 
sustentação do “t rai ler”, desde que o proprietário se responsabi l ize 
pelos danos que essa benfei toria causar ao equipamento, se houver 
necessidade de rebocadura do “t railer” pelo Município. 

 
Art . 17.   Poderá ser admitida a af ixação,  junto ao “t rai ler”, de 

cobertura para proteção do públ ico, com avanço máximo de 5m (cinco 
metros) na parte frontal e de 3m (três metros) nas laterais.  

 
Art . 18.  Poderão,  também, ser admitidas conjunta ou 

isoladamente: 
I – a construção de um piso no espaço l imitado pela projeção 

da cobertura sobre o solo;  
I I  – a uti l ização, junto ao equipamento,  de mesas e cadeiras,  

observado o l imite estabelecido pela v istoria da SMIC; 
II I  – a construção,  em alvenaria,  de sanitário com dimensões 

máximas de 1,50m (um v írgula c inqüenta metro) por 2m (dois metros) e 
de depósito para vasilhames com dimensões máximas de 3m por 3m 
(t rês metros por t rês metros),  desde que dev idamente autor izado pelo 
órgão competente do Município; e 

IV – a uti l ização,  em casos especiais,  a cri tério da SMIC, de 
uma proteção de ferro,  t ipo grade, desde que não exceda o l imite 
projetado pelo toldo sobre o piso. 
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CAPÍTULO IV 
DAS PENALIDADES 

 
Art . 19.  Compete à SMIC, bem como aos demais órgãos do 

Executivo Munic ipal, no âmbito de suas respect ivas competências,  
f iscalizar a execução desta Lei e de sua regulamentação. 

 
Art . 20.   O não-cumprimento ao disposto nesta Lei sujei tará o 

comerciante infrator às seguintes penalidades:  
I – advertência, mediante noti f icação; 
II  – multa de 50 (cinqüenta) UFMs (Unidades Financeiras 

Municipais);  
I I I  – multa de 100 (cem) UFMs;  
IV – suspensão da at iv idade por 7 (sete) dias; 
V – cassação da autorização;  e 
VI – apreensão de mercadorias,  equipamentos ou ambos,  nos 

casos prev istos no art.  21 desta Lei.  
§ 1º  Na apl icação das penalidades descri tas nos incs. I  a V do 

“caput” deste art igo, considerar-se-á o inc. I  para a primeira autuação, 
e as demais, sucessivamente, por reincidência,  se comet idas no 
período de 2 (dois) anos. 

§ 2º  Quando o inf rator prat icar, s imultaneamente,  duas ou 
mais inf rações, ser-lhe-ão apl icadas,  cumulat ivamente, as penal idades 
a elas cominadas.  

 
Art . 21.   Fica sujeito à multa e à apreensão das mercadorias,  

do equipamento, ou de ambos, o comerciante que: 
I – não esteja autorizado; 
II  – esteja com sua autor ização vencida; 
II I  – não porte o alvará de autor ização;  ou 
IV – exerça at iv idade diversa da autorizada.  
§ 1º  No caso da apreensão prevista no “caput” deste art igo,  

será lavrado termo, em formulár io próprio,  expedido em 2 (duas) v ias,  
no qual serão discr iminados as mercadorias e os demais apetrechos e 
equipamentos apreendidos, fornecendo-se cópia ao infrator.  

§ 2º  Paga a multa,  a coisa apreendida será devolv ida ao seu 
proprietário.   

§ 3º  As seguintes mercadorias, não-reclamadas nos prazos 
estabelecidos,  serão doadas a estabelecimentos de assistência social ,  
mediante recibo comprobatório,  que f icará à disposição do interessado, 
cancelando-se a multa apl icada:  

I – mercadorias perecíveis, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, serão doadas a estabelecimentos de assistência social ; e 

II  – mercadorias não-perecíveis,  no prazo de 30 (t rinta) dias,  
serão doadas ao órgão de assistência social  do Município.  
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§ 4º  Apl icada a multa,  continua o inf rator obrigado à exigência 
que a determinou. 

 
Art . 22.   O autorizado denunciado por não cumprir as 

disposições desta Lei e de sua regulamentação terá o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do auto de infração,  para apresentar 
defesa,  quando se tratar de multa,  apreensão, suspensão da at iv idade 
ou cassação da autorização.  

 
Art . 23.  Ao autorizado punido com cassação é facultado 

encaminhar pedido de reconsideração à autor idade competente, no 
prazo de 30 (trinta) dias,  contados da data de sua not i f icação.  

Parágrafo único.  O pedido de reconsideração referido no 
“caput” deste art igo não terá efeito suspensivo.  
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art . 24.  Nos casos omissos desta Lei, apl icar-se-ão, no que 

couber,  as disposições da legislação t ributária e do Código de 
Posturas, ambos do Município de Porto Alegre. 

 
Art . 25.  Aplicam-se ao comércio de lanches rápidos em 

“t rai lers”,  no que couber,  as disposições concernentes ao comércio 
local izado.  

 
Art . 26.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação.  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 

 
 
 
José Fogaça, 
Prefei to.  


